
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DF. CAJ AZE IRAS

! .EI N° 2.307 dc 18 de Maio de 2015.

DENOM INA DE MARIA JOSÉ DA SILVA. A 
RUA 1088. BAIRRO CASAS POPULAR F.S E DÃ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO M UNICÍPIO DE 
CAJAZEÍRAS, ESTADO DA PARAÍBA. Fa/ saber que a Câmara Municipal aprovou 
c eu sanciono a presente Lei.

R E S O L V E í

Art. 1” Fica denom inada MARIA JOSÉ DA SILVA, a Rua 1088. 
compreendendo as quadras 17, 22 c 23 Bairro Casas Populares loteamento Luar Cidade 
l niversitária: 01. 02. 07 e 16, com o uma justa homenagem do Poder Legislativo 
Caja/eirense

Art. 2° As despesa;, decorrente do cumprimento desta 1 ei correrão pur conta de 
verbas prcSprias do orçamento vigente.

Ari. 3" Fsta Lei entrara em vigor na data dc sua publicação.

Art. 4” Ficam revogadas as disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEÍRAS, ESTADO DA PARAÍBA em. 18 de Maio de 2015.
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Franchca Denise Albuquerque dc Oliveira
Prefeita Constitucional
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